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LEI COMPLEMENT AR  Nº 003/2005.  
 
DAT A:       26 DE AGOSTO DE 2005.  

SÚMULA: Dispõe, na forma da 
Constituição Federal,  sobre al teração no 
Estatuto dos Serv idores Públicos do 
Munic ípio de Peixoto de Azevedo – Estado 
de Mato Grosso e, da sua administração 
direta, autárquica e fundacional pública, e 
dá prov idênc ias correlatas.  

 
 
 
 

A SRA. CLEUSELI MISSASSI HELLER, PREFEITA 
MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA A 
SEGUINTE LEI: 
 
 
 

CAPÍTULO I 
Das disposições preliminares 

 
 
Art. 1º  - Esta lei reformula o Estatuto dos Serv idores 

Públicos do Município de Peixoto de Azevedo, compreendidos os servidores 
da Prefei tura e da Câmara Munic ipal, das autarquias e das fundações 
públicas do Munic ípio.  

 
Art. 2º-  Para os efei tos desta lei, serv idor estatutário, 

denominado simplesmente serv idor,  é a pessoa regularmente investida em 
cargo público. 

 
Art. 3º  -  Cargo público é o posto de trabalho criado 

por lei de inic iativa privativa de cada Poder ou entidade a que se aplica 
esta le i, em número certo, com denominação própria e vencimento pago 
pelos cofres  públicos, a que corresponde um conjunto de atribuições e 
responsabilidades descritas em ato de cada respectivo Poder ou entidade.  

 
 

CAPÍTULO II  
Do ingresso, do provimento e da vacância  

 
 

SEÇÃO I 
Da investidura e do provimento 
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Art. 4º- São requisitos básicos para investidura em 
cargo público: 

 
I - a nac ionalidade brasileira, salvo exceção 

estabelecida em legislação federal autorizada pela Constituição Federal;  
II -  o gozo dos direitos polít icos;  
III -  a quitação com as obrigações militares e 

eleitorais;  
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício 

do cargo;  
V -  a idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
VI-  aptidão fís ica e mental .  
 
Parágrafo único -  Às pessoas portadoras de 

deficiênc ia é assegurado o direito de se inscreverem em concurso público 
para prov imento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiênc ia de que são portadoras, e para tais  pessoas serão reservadas até 
2% (dois por cento) das vagas oferecidas no concurso, no percentual a ser 
definido em cada edital de concurso público.  

 
Art. 5º -  O prov imento dos cargos públicos far-se-á 

mediante ato da autoridade competente de cada Poder.  
 
Art. 6º- A investidura em cargo público ocorrerá com 

a posse. 
 
Art. 7º-   São formas de prov imento de cargo público:  
 
I -  nomeação; 
II -  promoção; 
III -  readaptação; 
IV -  reversão; 
V -  aproveitamento; 
VI -  re integração; 
VII -  recondução. 
 

 
SEÇÃO II 

Da nomeação 
 
Art. 8º  -  A nomeação far-se-á: 
 
I -  em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de 

prov imento efetivo constituído em carreira; cuja investidura depende de 
aprovação em concurso público.  

II - em comissão, para cargos definidos na lei como 
de liv re prov imento em comissão ou de confiança, e livre exoneração.  
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Art. 9º-  A nomeação para cargo de prov imento 
efetivo depende de prév ia habi litação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, obedecidos a ordem de class if icação e o prazo de sua 
validade. 

 
Parágrafo único  - Os demais  requisitos para o 

ingresso e o desenvolv imento do servidor na carreira, mediante promoção, 
serão estabelecidos pela legislação municipal pertinente.  

 
 

SEÇÃO III  
Do concurso público 

 
Art. 10 - O ingresso originário nos cargos de 

prov imento efetivo far-se-á exclusivamente através de concurso público de 
provas, ou de provas e títu los.  

 
§ 1º -  O julgamento das provas e, havendo, dos 

títulos, será efetuado de acordo com os critér ios estabelec idos em cada 
edital de concurso. 

 
§ 2º -  Os editais de concursos públicos observarão, 

em todas as suas fases, as  normas pertinente estabelecidas na 
Constituição Federal , neste Estatuto e nas demais regras aplicáveis aos 
concursos públicos no Munic ípio.  

 
§ 3º -  Nos  concursos públicos poderá es tar 

condic ionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no 
edital, devendo ser isento da taxa de inscrição:  

a) – Os desempregados comprovadamente carentes;  
b) – Os jovens que concorrem ao primeiro emprego.  
 
§ 4º -  O requisito específico para inscrição de 

qualquer candidato em concurso público, além dos básicos que estabelecer 
cada edital é o de ter a habilitação específica ex igida para o cargo 
pretendido, comprovada por documentação expedida pelo órgão 
competente. 

 
 
Art. 11 -  O candidato inscrito não adquire direito à 

realização do concurso na época e condições inicialmente estabelecidas, 
podendo ser modif icadas com prév ia e ampla divulgação, bem como o 
candidato aprovado não adquire direito absoluto à nomeação, todav ia, no 
ato de convocação dos aprovados para a admissão, deverá o poder público 
respeitar a ordem de classif icação.  
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§ 1º  O concurso deve ser homologado pelo Prefeito 
Munic ipal até 90 (noventa) dias a contar do encerramento das inscrições, 
prorrogável por igual período.  

 
§ 2º   As atr ibuições do cargo devem exigir formação 

profissional, exame ps icotécnico ou outro cr itér io objetivo no interesse da 
administração para o ingresso no serv iço público.  

 
§ 3º  Não se abrirá novo concurso enquanto houver 

candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não 
expirado. 

 
 

SEÇÃO IV 
Da posse, do exercício, do estágio probatório  e da estabilidade  

 
Art. 12 -  A posse do serv idor dar -se-á pela 

assinatura do respectivo termo, no qual poderão  constar as atribuições, os 
deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, 
que poderão ser alterados por lei  municipal .  

 
§ 1º  -  A posse ocorrerá no prazo máximo de 30 

(trinta) dias  contados da publicação do ato de prov imento.  
 
§ 2º -  Em se tratando de serv idor municipal, que 

esteja, na data de publicação do ato de prov imento, afastado lega lmente, o 
prazo será contado a partir  do término do afastamento.  

 
§ 3º  -  Só haverá posse nos casos de prov imento de 

cargo por nomeação. 
 
§ 4º  -  No ato da posse, o serv idor apresentará 

declaração de bens e valores  que constituem seu patr imônio, e declaração  
de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública inacumulável, 
sob as penas da lei.  

 
§ 5º  -  Será tornado sem efeito o ato de prov imento se 

a posse não ocorrer no prazo prev isto no § 1º deste artigo.  
 
Art. 13 - A posse em cargo público dependerá de 

prév ia inspeção médica  ofic ial.  
 
Parágrafo único -  Só poderá ser empossado aquele 

que for julgado apto fís ica e mentalmente para o exercício do cargo.  
 
 
Art. 14.   Exerc ício é o efetivo desempenho das 

atr ibuições do cargo público.  
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§ 1º- É de 15 (quinze) dias o prazo para o serv idor 
empossado em cargo público entrar em exercício, contados da data da 
posse. 

§ 2º  -  O serv idor será exonerado do cargo, ou será 
tornado sem efeito o ato de sua designação para função de confiança, se 
não entrar em exercício nos prazos prev istos no parágrafo anterior.  

 
§ 3º  - À autoridade competente do órgão ou entidade 

para onde for nomeado ou designado o servidor  compete dar - lhe exercício. 
 
 
Art. 15 -   O iníc io, a suspensão, a interrupção e o 

reinício do exercício serão regis trados no assentamento indiv idual do 
servidor. 

 
                                  Parágrafo único  -  Ao entrar em exercício, o serv idor 
apresentará ao órgão competente os elementos necessários ao seu 
assentamento indiv idual.  
 

 
Art.  16 -   A promoção não interrompe o tempo de 

exercício, que é contado do novo posicionamento na carreira a partir  da 
data de publicação do ato que promover o servidor.  

 
 
Art. 17 -  O serv idor apenas poderá ter exercício 

dentro do Município, salvo em caso de cessão a  órgão público que não 
munic ipal. 

 
Art. 18 - Os serv idores, efetivos ou em comissão, 

cumprirão jornada de trabalho fixada nas leis de organização do  quadro de 
pessoal de cada Poder ou entidade, observados os limites constitucionais .  

 
Art. 19 -  Ao entrar em exercício, o serv idor nomeado 

para cargo de prov imento efetivo antes de estabilizar -se no serviço público 
ficará sujeito a es tágio probatório pelo período estabelec ido na Constituição 
Federal, art. 41, necessariamente no cargo concursado, durante o qual a 
sua aptidão, capac idade e desempenho serão acompanhados por comissão 
espec ial de avaliação de forma paritár ia, integrada por 6 (seis ) membros 
designados pelo órgão competente a cada caso, observadas como condição 
para aquisição de estabilidade:  

 
I -  as regras fixadas na legislação complementar 

federal autorizada pelo art. 41, inc. III,  da Constituição Federal;  
 
II -  o atendimento dos seguintes  requisitos:  
a)  ass iduidade; 
b)  pontualidade; 
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c)  disciplina; 
d)  efic iência; 
e)  responsabilidade; 
f)  relacionamento; 
g)  desempenho profissional; 
h)  capac idade de inic iativa, e 
i)  idoneidade moral.  
 
§ 1º- O serv idor que, observadas as regras 

constantes deste artigo, for demitido,  se for estável em outro cargo 
munic ipal será a ele reconduzido,  observadas as regras constitucionais e 
legais relativas à recondução. 

 
§ 2º-  O serv idor em estágio probatório poderá exercer 

quaisquer cargos de prov imento em comissão ou funções de direção, chefia 
ou assessoramento no Poder  ou na entidade respectiva, não se 
computando esse período como integrante do prazo do es tágio probatório a 
que se refere o caput. 

 
§ 3º-  Ao serv idor em estágio probatório somente 

poderão ser concedidas as licenças para tratamento de saúde e 
capac itação, e o afastamento para desempenho de mandato eletivo, 
suspendendo-se nesse período a contagem do prazo do estágio probatório.  

 
Art. 20 -  A aval iação especial  de desempenho, 

semestral e obrigatoriamente real izada dentro do período de estágio 
probatório sob pena de responsabilização, será procedida na forma  de 
regulamentação específica  a cargo de cada órgão competente, e observará 
as seguintes regras: 

 
I -  a primeira avaliação levará em conta a atuação do 

servidor nos  primeiros seis meses de exercíc io, sendo que o serv idor que 
não preencher, total ou parcialmente, os requis itos será  orientado para 
corr igir as defic iências;  

 
II -  nas  avaliações subseqüentes o serv idor que não 

preencher, parcial ou totalmente, os requisitos  será demitido;  
 
III - ocorrendo fato negativo relevante envolvendo o 

servidor em estagio probatório, ou se for enquadrado em alguma das 
infrações prev is tas no art. 125 desta Lei,  poderá ser efetuada avaliação a 
qualquer tempo e o caso conduzido de acordo com o art. 21, desta Lei.   

 
§ 1º -   Em todo o processo de avaliação o servidor 

terá v ista, podendo manifestar -se sobre todo o procedimento. Em caso de 
demissão ser- lhe-á dado prazo de 5 (cinco) dias úteis para defesa prév ia.  
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§ 2º - Seis meses antes de findar o período de 
estágio probatório, a avaliação do desempenho do serv idor será submetida 
à homologação da comissão especial , sem prejuízo da continuidade de 
apuração dos requisitos enumerados nesta lei.  

 
Art. 21 - O chefe imediato do funcionário em estágio 

probatório, informará a seu respeito, reservadamente, 60 (sessenta) dias 
antes do término do período, ao órgão de pessoal, com relação ao 
preenchimento dos requisitos  mencionados nesta seção.  

 
§ 1º-  De posse da informação, o órgão de pessoal 

emitirá parecer conclusivo a favor ou contra a confirmação do servidor em 
estágio. 

§ 2º-  Se o parecer for contrário à permanência do 
servidor, dar-se-lhe-á conhecimento deste, para efei to de apresentação de 
defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias.  

 
§ 3º-  O órgão de pessoal encaminhará o parecer e a 

defesa à autoridade municipal competente, que decidirá sobre a demissão 
ou a manutenção do servidor.  

 
§ 4º-  Se a autoridade decidir pela demissão do 

servidor, ser-lhe-á encaminhado o respectivo ato, caso contrário, f ica 
automaticamente ratif icado o ato de nomeação.  

 
§ 5º-  A avaliação dos requisitos menc ionados no 

artigo anterior, deverá processar-se antes do fim do período do estágio 
probatório. 

 
Art. 22 -   O serv idor estável só perderá o cargo em 

virtude de alguma das causas prev is tas na Consti tu ição Federal, observada 
a legislação federal aplicável por força de dispos ição constitucional. 

 
SEÇÃO V 

Da readaptação 
 
Art. 23 -  Readaptação é a transformação da 

investidura do serv idor para um cargo de atr ibuições e responsabi lidades 
compatíveis com a limitação que tenha sofr ido em sua capacidade física ou 
mental, verif icada em inspeção médica. 

 
§ 1º -  Se julgado incapaz para o serviço públ ico, o 

servidor readaptado ou readaptando será aposentado por invalidez.  
 
§ 2º -  A readaptação será efetivada em cargo de 

atr ibuições afins, respeitada a habilitação e o nível de escolaridade exigido, 
além da equivalênc ia de vencimentos e, na hipótese de inexis tência de 
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cargo vago, o servidor exercerá suas atr ibuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga. 

SEÇÃO VI 
Da reversão 

 
Art. 24 -  Reversão é o retorno à ativ idade de servidor 

aposentado por inval idez, quando, por junta médica ofic ia l, forem 
declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria.  

 
Art. 25 -   A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no 

cargo resultante de sua transformação.  
 
Parágrafo único -  Encontrando-se prov ido ou extinto  

o cargo, o serv idor revertido exercerá suas atribuições como excedente, até 
a ocorrência de vaga. 

 
Art. 26 -  Não poderá reverter o aposentado que já 

t iver completado 70 (setenta) anos de idade.  
 

 
SEÇÃO VII 

Da  reintegração 
 
Art. 27 -  Reintegração é a reinvestidura do servidor 

estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua 
transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão 
administrativa ou judicia l.  

 
§ 1º -  Na hipótese de o cargo ter s ido extinto, o 

servidor ficará em disponibilidade, observadas as regras constitucionais a 
respeito. 

§ 2º-  Encontrando-se prov ido o cargo, o seu eventual 
ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização 
ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.  

 
 

SEÇÃO VIII 
Da  recondução 

 
Art.  28 -  Recondução é o retorno do servidor estável 

ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:  
 
I  -  inabil itação em estágio probatório relativo a outro 

cargo; 
II -  reintegração, por determinação judicial ou por 

medida adminis trativ a em caso de rev isão do processo demissório,   do 
anterior ocupante. 
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Parágrafo único - Encontrando-se provido o cargo de 
origem, o serv idor será aproveitado em outro, observadas as regras de 
compatibi l idade prev is tas nesta lei.  

 
 

SEÇÃO IX 
Da disponibilidade e do aproveitamento 

 
 
Art. 29 -  O retorno à ativ idade de servidor em 

disponibilidade far-se-á  mediante aproveitamento,   obrigatório sempre que 
vagar cargo de atribuições e venc imentos compatíveis com o anteriormente 
ocupado. 

 
Art. 30 - A div isão de pessoal, de cada Poder ou 

entidade, determinará o imediato aproveitamento de serv idor em 
disponibilidade, sempre que ocorrer vaga, na forma do caput. 

 
Art. 31 - Será tornado sem efei to o ato que 

determinar o  aproveitamento se o servidor não entrar em exercíci o no 
prazo legal, salvo se por  doença comprovada por junta médica ofic ial.  

 
 

SEÇÃO X 
Da declaração de desnecessidade de cargos públicos  

 
 

Art. 32 - O Executivo, o Legislativo, as  autarquias  e 
as fundações públicas municipais  f icam autor izados a, por ato 
administrativo, e na forma do art. 41, § 3º, da Constituição Federal, dec larar 
desnecessários tantos cargos, de prov imento efetivo, dos respectivos 
quadros, quantos estejam v inculados a áreas que venham a sofrer 
descentralização, na forma desta lei, ou privatização, ou ainda aqueles que 
por reorganização ou reestruturação interna dos serv iços de cada Poder ou 
entidade restem sem função,  ou sem util idade ao  serv iço público.  

 
Parágrafo único -  O ato que dec larar desnecessário 

qualquer cargo espec if icará a respectiva quantidade, a denominação e a 
lotação se houver, e indicará, em caso de serem mantidos cargos iguais aos 
declarados desnecessários, quais os atingidos pela declaração, os  quais 
serão necessariamente os ocupados há menos tempo. Em caso de empate, 
serão declarados desnecessários os cargos ocupados por serv idores com 
menor tempo de serv iço público, e persistindo o empate os  ocupados por 
servidores com menores encargos familiares .  

 
Art. 33 -  Caso o emprego dec larado desnecessário 

esteja ocupado por serv idor em estágio probatório, será esse desligado do 
serviço público, e caso esteja ocupado por servidor estável permanecerá 
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em disponibilidade, remunerada na forma da Constituição Federal, sendo 
seus proventos calculados levando-se em consideração todos os títulos 
definit ivamente incorporados ao salário.  

 
 

SEÇÃO XI  
Da vacância e da redistribuição 
 
Art. 34 -   A vacância do cargo público decorrerá de :  
 
I -  exoneração; 
II -  demissão;  
III -  promoção; 
IV -  readaptação; 
V - aposentadoria; 
VI -  falecimento. 
 
Art. 35 -   A exoneração de cargo efetivo dar -se-á a 

pedido do serv idor, ou de ofício.  
 
§ 1º-  A exoneração de ofício dar -se-á quando a 

autoridade destituir o serv idor do cargo em comissão.  
 
§ 2º-  A exoneração será deferida ao ocupante de 

cargo em comissão que a requeira, indicando ou não seus motivos.  
 
 
Art. 36 -  Redistr ibuição é o deslocamento de cargo 

de prov imento efet ivo, ocupado ou vago, do quadro geral  de pessoal, para 
outra div isão administrativa do mesmo Poder ou da mesma ent idade, e dar -
se-á observados os seguintes preceitos:  

 
I  -  interesse da administração, e  
 
II -  manutenção das atr ibuições e das 

responsabilidades do cargo.  
 
 
Parágrafo único -  A redistribuição ocorrerá  ex 

offic io para ajustamento de lotação e da  força de trabalho às necessidades  
dos serviços, inclusive nos casos de reorganização do Poder ou da 
entidade. 

 
 
 

SEÇÃO XII 
Da substituição 
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Art. 37-  O servidor ocupante de cargo de prov imento 
efetivo poderá ser substituído quando de seus afastamentos  ou 
impedimentos,  assumindo-o, o substituto,  cumulativamente ou não com o 
cargo que ocupa, na forma do que dispuser o ato de substituição.  

 
 
Parágrafo único  -  O substituto em qualquer hipótese 

fará jus à remuneração do cargo no qual exerça a substituição, se 
vantajoso, seja qual for o período de substituição. 

 
 

CAPÍTULO III  
Dos direitos e vantagens 

 
SEÇÃO I 

Do vencimento e da remuneração 
 
Art. 38 -  Vencimento é a retr ibuição pecuniária 

básica, devida  pelo exerc ício de cargo público, com valor f ixado em lei.  
 
Art. 39 - Remuneração é o vencimento do cargo, 

acrescido das vantagens pecuniárias estabelecidas em lei, incorporáveis ou 
não. 

Art. 40 -  Nenhum serv idor poderá perceber, 
mensalmente, a título de remuneração, importância superior ao limite 
constituc ionalmente estabelecido.  

 
Art.  41 -   O serv idor perderá: 
 
I - a remuneração do dia em que fal tar ao serv iço, 

sem motivo justif icado; 
II  - a parcela de remuneração diária, proporcional 

aos atrasos ou às  saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação 
de horário, prev iamente es tabelecida a  cada caso. 

 
Art. 42 -  Salvo por imposição legal,  mandado judicial 

ou autorização expressa do serv idor, nenhum desconto incidirá sobre a 
remuneração ou provento.  

§ 1º  -  Mediante autorização do serv idor, poderá haver 
consignação em folha de pagamento a fav or de terceiros . 

§ 2º  -  A soma das consignações não deverá exceder 
a 40% (quarenta por cento) da remuneração ou provento.  

 
Art. 43-  As reposições, por pagamentos indev idos,  e 

as indenizações, por prejuízos  ao erário, serão prev iamente comunicadas 
ao servidor e descontadas da sua remuneração em parcelas mensais.  
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§ 1º  -  A indenização será procedida em parcelas cujo 
valor não exceda um déc imo da remuneração. 

 
§ 2º  -  A repos ição será procedida em parcelas cujo 

valor não exceda   um quarto da remuneração.  
 
§ 3º -  A reposição será procedida em uma única 

parcela, quando constatado pagamento indev ido no mês anterior ao do 
processamento da folha.  

 
Art. 44 - O serv idor em débito com o erário, que for 

demitido, exonerado, ou que tiver sua aposentadoria cassada, ou a inda 
aquele cuja dív ida relativa a reposição seja superior a cinco vezes o valor 
de sua remuneração terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito, 
podendo o serv idor autorizar sua compensação.  

 
§ 1º-  A não quitação do débito no prazo prev isto 

impl icará sua inscrição em dív ida ativa.  
 
§ 2º- Os valores percebidos pelo servidor, em razão 

de decisão judic ial que posteriormente venha a ser cassada ou rev ista, 
deverão ser repostos no prazo de tr inta dias, contados da noti f icação 
respectiva,  sob pena de inscrição em dív ida ativa.  

 
Art. 45 - O venc imento, a remuneração e o provento 

não serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto por decisão 
judicial.  

 
SEÇÃO II 

Das vantagens 
 
Art.  46 -  Além do vencimento, poderão ser pagas ao 

servidor as seguintes vantagens: 
I  -  indenizações; 
II  -  gratif icações; 
III  -  adicionais. 
 
§ 1º -   As indenizações e as  grati ficações não se 

incorporam ao vencimento ou provento para nenhum  efeito.  
 
§ 2º- Os adic ionais serão concedidos nas condições 

indicadas em lei.  
 

SEÇÃO III 
Das indenizações 

 
Art.  47 -   Constituem indenizações ao servidor:  
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I -  ajuda de custo; 
II -  diárias; 
III -  transporte. 
 
Art. 48 - Os valores das indenizações, assim como as 

condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento de 
cada Poder ou entidade respectiva.  

SUBSEÇÃO I 
Da ajuda de custo 

 
Art. 49 -  A ajuda de custo destina-se a compensar as 

despesas de ins talação do serv idor que, no interesse do serviço, passar a 
ter exercício em nova sede dentro do Município, que exija mudança de 
domic ílio em caráter permanente,  caso, demonstradamente, isso venha a 
ocorrer. 

Parágrafo único -  Correm por conta da 
administração as despesas de transporte do serv idor e de sua família, 
compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais.  

 
Art. 50 -  A ajuda de custo é calculada sobre a 

remuneração do servidor, conforme se dispuser em regulamento, não 
podendo exceder a importância correspondente a 3 (três) meses.  

 
Art. 51 -  Não será concedida ajuda de custo ao 

servidor que se afastar do cargo, ou reassumi-lo,  em v ir tude de mandato 
eletivo. 

Art. 52 -  O serv idor f icará obrigado a restituir  a ajuda 
de custo quando, injustif icadamente, não se apresentar na nova sede no 
prazo de 30 (tr inta) d ias.  

 
SUBSEÇÃO II  

Das diárias 
 
Art. 53 -  O servidor que, a serviço,  afastar -se da 

sede em caráter eventual ou trans itório, para outro ponto do terri tório 
nacional ou para o exterior, poderá, alternativamente ao sistema de 
adiantamento para despesas de viagem constante de legislação específica, 
e sempre a critér io da Adminis tração, receber passagens e diárias, 
destinadas essas a indenizar  as  parcelas  de despesa extraordinária com 
pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme se  dispuser em 
regulamento. 

 
§ 1º -  A diária será concedida por dia de 

afastamento, sendo dev ida pela metade quando o deslocamento não exigir 
pernoite fora da sede, ou quando o Poder ou a entidade custear, por meio 
diverso, as  despesas extraordinárias cobertas por diárias .  
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§ 2º-  Nos casos em que o deslocamento da sede 
constituir ex igência permanente do cargo, o  servidor não fará jus a diárias .  

 
§ 3º-   Os valores das diárias serão estabelecidas 

através de Decreto emitido pelo Chefe do Poder Executivo.  
 
Art. 54 - O servidor que receber diárias e não se 

afastar da sede, por qualquer motivo, f ica obrigado a restituí - las 
integralmente, no prazo de 2 (dois) dias.  

 
Parágrafo único  -   Na hipótese de o serv idor 

retornar à sede em prazo menor do que o prev isto para o seu afastamento, 
restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo prev isto no caput. 

 
 

 
SUBSEÇÃO III  

Da indenização de transporte 
 
 

Art. 55 -  Aos Serv idores Públicos do Munic ípio, que 
estejam no exercíc io pleno de suas funções, e que percebam remuneração 
menor 03 (três) salários  mínimos mensais será concedida à indenização de 
transporte. 

 
§ 1º A indenização de transporte constitui beneficio concedido 

ao serv idor para util ização exclusiva em despesas de deslocamento 
residência-trabalho e v ice-versa, que res idam no mínimo 5 (cinco)  km do 
local onde desempenharão suas funções.  

 
§ 2º Para o exercício do direito de receber a indenização de 

transporte o servidor comprovará necessidade assinando documento 
constando: 

 
I -  seu endereço residencial; e 
 
II -  os serv iços e meios de transporte mais adequados ao seu 

deslocamento residência-trabalho e v ice-versa. 
 
§ 3º A informação de que trata o parágrafo anterior será 

atualizada anualmente ou sempre que ocorrer alterações das circunstâncias 
menc ionados nos itens I e II, sob pena de suspensão do beneficio até o 
cumprimento dessa ex igência.  

 
§ 4º A declaração falsa constitu i para o serv idor em fal ta grave, 

sujeita a penalidade administrativa.  
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§ 5º Ao servidor, com jornada de 08 (oito) horas, será pago o 
valor equivalente a 4 (quatro) tar ifas do transporte coletivo, e ao serv idor 
com jornada inferior será pago o valor equiva lente a 02 (dois) tar ifas do 
transporte coletivo, por dia trabalhado, em espécie, através de sua folha de 
pagamento. 

 
§ 6º O serv idor em gozo de férias, afastamento, l icença ou 

outras s ituações previstas em lei, não perceberá o valor relativo ao 
beneficio. 

 
§ 7º A ausência do serv idor ao local de trabalho, por qualquer 

motivo, mesmo que justif icável, implicará no desconto do valor relativo aos 
passes pagos nesses dias e que serão descontados na indenização de 
transporte no mês seguinte.  

 
§ 8º Caberá a cada órgão ou entidade informar à Secretaria de 

Administração do Município, mensalmente, acerca da necessidade do 
benefício de cada servidor e das respectivas faltas, fér ias , afastamento, 
l icenças e outras situações previstas em lei.  

 
 
 
                    SEÇÃO IV 
 
Das gratificações e dos adicionais 
 
 
Art.  56 - Além do vencimento e das vantagens 

prev istas  nesta lei, e daquelas obrigatórias por força da Constituição 
Federal, serão deferidos aos serv idores as seguintes gratif icações e 
adicionais: 

 
I  -  décimo-terceiro vencimento constitucional;  
II -  adicional noturno constituc ional;  
III -  adicional constitucional pela prestação de serv iço 

extraordinário; 
IV -  adicionais de insalubridade e periculosidade;  
V - gratif icação pelo exerc íc io de função de direção, 

chefia ou assessoramento, e de Encarregância ;  
VI  -  adicional constitucional de férias. 

 
 
 

SUBSEÇÃO I 
Do décimo-terceiro vencimento constitucional  
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Art. 57 – O déc imo terceiro vencimento corresponde 
a 1/12 (um doze avos) do vencimento a que o serv idor t iver d ireito no mês 
de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.  

 
§ 1º  A fração superior a 14 (quatorze) dias será 

considerada como mês integral.  
 

§ 2º  Os adicionais  por trabalho ex traordinário, 
noturno, insalubre ou perigoso, e Gratif icações (FG, FE e RTIDE) serão 
computados no salário que serv irá de base ao calculo da remuneração do 
décimo terceiro salário.  

 
§ 3º  Quando a remuneração for variável poderá ser 

feita uma média dos últ imos 06 (seis) meses.  
 
Art. 58 -  O déc imo-terceiro vencimento será pago ao 

servidor independentemente de requerimento, até o dia v inte de dezembro 
de cada ano, podendo ser paga antes, a c ritér io da administração.  

 
Art. 59 -  O serv idor que for exonerado perceberá seu 

décimo-terceiro venc imento proporcionalmente aos meses de exercício, 
calculado sobre o valor do vencimento do mês da exoneração, acrescido, 
quando for o caso,  das vantagens prev istas no § 2º   do Artigo 57 da 
presente Lei, cons iderando-se mês integral , para esse efeito, toda fração 
superior a 14 (quinze) dias . 

 
Art. 60 -  O déc imo-terceiro vencimento não será 

considerado para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.  
 
 

SUBSEÇÃO II  
Do adicional  noturno constitucional  

 
Art. 61 - O serv iço noturno, assim considerado 

aquele prestado em horário compreendido entre 22 (v inte e duas) horas de 
um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor -hora acresc ido de 
25% (v inte e c inco por cento), computando-se cada hora como cinqüenta e 
dois minutos e tr inta segundos.  

 
Parágrafo único  -  Em se tratando de serviço 

extraordinário, o acréscimo de que trata será cumulado com o adicional por 
serviço extraordinário.  

 
 
 

SUBSEÇÃO III  
Do adicional constitucional por serviço extraordinário  
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Art. 62 - O serv iço ex traordinário será remunerado 
com acréscimo de 50 % (c inqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho, e a hora extraordinária será calculada com base na carga horária 
mensal de 240 (duzentas e quarenta) horas para servidores submetidos a 
jornada integral de trabalho, e proporcionalmente nos demais casos.  

 
§ 1º  Para os serv iços extraordinários executados nos 

Domingos e Feriados o acréscimo de que trata este Artigo será de 100% 
(cem por cento).  

 
Art. 63 -  Somente será permitido serv iço 

extraordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, 
respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada, e sempre por 
autorização escrita da autoridade máxima de cada Poder ou entidade.  

 
Art. 64 - O serv iço extraordinário será precedido de 

autorização por escrito da chefia imediata, que justif icará o fato.  
 
 
 

SUBSEÇÃO IV 
Dos adicionais de insalubridade e  periculosidade 

 
 
Art. 65 -  Os serv idores que trabalhem com 

habitualidade em locais ou condições insalubres fazem jus a adic ional por 
insalubridade, observando os seguintes percentuais que incidirão 
unicamente sobre o salário mínimo, conforme segue:  

 
I – 10% (dez por cento ) para o grau mínimo;  
II  – 20% ( v inte por cento)para o grau médio;  
III  – 40% (quarenta por cento) para o grau máximo.  
 
§ 1º -  Consideram-se ativ idades ou operações 

insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de 
trabalho, exponham os servidores a agentes noc ivos à saúde, acima dos 
limites  de tolerância f ixados em razão da natureza e da intens idade do 
agente e do tempo de exposição aos seus efei tos, bem como a substâncias 
radioativas e trabalho em raio X. 

 
§ 2º  - A exposição eventual a agentes insalubres 

descaracteriza a insalubridade.  
 
 
Art. 66 -  Os locais de trabalho e os  servidores que 

operam com raios-X ou substâncias radioativas serão mantidos sob controle 
permanente, de modo que as doses de radiação ionizante não ultrapassem 
o nível máximo prev is to na legislação federal pertinente.  
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§ 1º  -  O adic ional de insalubridade por trabalho em 
Raio X ou substâncias  radioativas corresponderá a 20% (vinte por cento) do 
vencimento-base e será concedido na forma da legislação pertinente.  

 
Art. 67 -  Os servidores que trabalhem  em contato 

permanente em condições que ofereçam  risco de vida fazem jus a  
adicional de periculosidade, calculado com base no vencimento do cargo 
efetivo, conforme dispuser regulamento de cada Poder ou entidade.  

 
§ 1º  -  São consideradas ativ idades ou operações 

perigosas àquelas que por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem 
em contato permanente do serv idor com inf lamáveis ou explos ivos em 
condições de risco acentuado, de acordo com normas e regulamentos 
editados pelo Ministério do Trabalho. 

 
§ 2º  -  O trabalho em condições de periculosidade 

assegura ao serv idor o recebimento de adicional de periculosidade de 30 % 
(trinta por cento) calculado sobre o seu vencimento -base. 

 
§ 3º - O serv idor que fizer jus aos adic ionais de 

insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles .  
 
§ 4º-  O direito ao adicional de insalubridade ou 

periculos idade cessa com a eliminação das condições ou dos r iscos que 
deram causa a sua concessão, e jamais se incorpora ao vencimento.  

 
 
Art. 68 - Haverá permanente controle da ativ idade de 

servidores em operações ou locais considerados insalubres ou perigosos.  
 
Parágrafo único  - A servidora gestante ou lactante 

será afas tada, enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e 
locais prev istos neste artigo, exercendo suas ativ idades em local 
obrigatoriamente salubre e em serv iço não perigoso.  

 
 
Art. 69 - No disc iplinamento interno de cada Poder 

ou entidade a concessão dos adicionais de ativ idades de insalubridade e de 
periculos idade serão observadas, tanto quanto possível, as s ituações 
estabelecidas em legislação federal trabalhista específica, que o Município 
adotará para s ituações estatutárias  idênticas ou assemelhadas, competindo 
a cada Poder e entidade indicar os casos respectivos.  

 
Art. 70 -  O Munic ípio fornecerá equipamentos de 

proteção ao trabalho perigoso e insalubre.  
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SUBSEÇÃO V 
Da gratificação  pelo exercício de função de direção, chefia ou 

assessoramento e de cargo efetivo 
 
Art. 71 -  Ao serv idor, ocupante de cargo efetivo, que 

for  investido em função de confiança ou cargo comissionado, poderá optar 
pelo vencimento do cargo em comissão para o qual foi nomeado ou pelo 
vencimento do seu cargo efetivo acrescido de FG estabelecida nas l eis  de 
organização dos quadros de pessoal de cada Poder e entidade.  

 
Parágrafo Único: O serv idor, ocupante de cargo 

efetivo não investido em cargo de comissão, e não pertinente ao quadro dos 
profissionais da educação básica poderá receber Gratif icação de 
Encarregância até 100% (cem por cento) sobre o vencimento básico, que no 
exercício de suas atr ibuições superar as expectativas profissionais do cargo 
ocupado, comprovado  o merec imento e aplicação.  

 
 
 

SUBSEÇÃO VI 
Do adicional constitucional de férias 

 
 
Art. 72 - Independentemente de solic itação, será 

pago ao servidor, por ocas ião das férias, um adic ional correspondente a 1/3 
(um terço) da remuneração dev ida no período das suas férias.  

 
Parágrafo único -  No caso de o serv idor exercer 

função de direção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em 
comissão, a respectiva vantagem será cons iderada no cálculo do adicional 
de que trata este artigo.  
 
 

CAPÍTULO IV 
Das férias 

 
Art.  73 -  Após cada período de 12 (doze) meses de 

efetivo exercíc io na função, todo serv idor terá direito ao gozo de um 
período de férias, sem prejuízo da remuneração, na seguinte proporção:  
 

I – 30 (tr inta)  dias corr idos, quando não houver faltado ao 
serviço mais de 5 (cinco) vezes;  

 
II – 24 (v inte e quatro) dias corr idos, quando houver t ido de 6 

(seis) a 14 (quatorze) faltas;  
 
III – 18 (dezoito) dias corr idos, quando houver t ido de 15 

(quinze) a 23 (v inte e três) faltas;  
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IV – 12 (doze) dias corr idos, quando houver t ido de 24 (v inte e 
quatro) a 32 (tr inta e duas) faltas . 

 
§ 1º  Em caso de necessidade do serv iço, as  férias poderão ser 

acumuladas até o máx imo de 02 (dois) períodos aquisit ivo.  
 
§ 2º  As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de 

calamidade pública ou por necessidade do serv iço declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade, sendo que o restante do período 
interrompido será gozado de uma só vez.  

 
§ 3º  Ao serv idor que opera direta e permanentemente com 

aparelhos de “raios x” ou substânc ias radioativas fica garantido o dire ito a 
20 (v inte) dias consecutivos de férias , por semestre de ativ idade 
profissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação.  

 
§ 4º  O serv idor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, 

perceberá a concessão pecuniária relativa ao período das férias  a que tiver 
direito e ao incompleto,  na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de 
efetivo exercício ou fração superior a 14 (quatorze)  dias e a indenização 
das férias  será calculada com base na remuneração do mês em que for 
publicado o ato exoneratório.  
 

§ 5º   As férias serão concedidas por ato do empregador, em um 
só período, nos 12 (doze) meses subseqüentes à data em que o empregado 
tiver adquir ido o direito.  

 
§ 6º   A concessão das férias será partic ipada, por escrito, ao 

servidor, com antecedência de, no mínimo, 30 (tr inta) dias. Dessa 
partic ipação o interessado dará recibo.  
 

§ 7º  A escala de férias  é ato discricionário da Administração 
Pública.  

 
§ 8º  O serv idor não poderá entrar no gozo das férias sem que o 

mesmo apresente-se no Departamento Pessoal, para que seja efetuada a 
respectiva concessão.  
 

§ 9º  A concessão das férias será, igualmente, anotada nas 
fichas de regis tro dos servidores.  
 

§ 10. A época da concessão das férias  será a que melhor 
ajustar aos interesses do Município.   
 

§ 11.  Os membros de uma mesma família de serv idores do 
Munic ípio terão direito a gozar as férias no mesmo período, se assim o 
desejarem e se disto não resultar prejuízo para o serv iço.  
 



 21 

§ 12.  O serv idor estudante, terá direito a fazer coincidir suas 
férias com as férias escolares.  
 

§ 13.   Poderão ser concedidos fér ias coletivas a todos os 
servidores do munic ípio ou de determinados órgãos ou setores da 
prefeitura. 
 

§ 14.  Para os fins prev istos  no § 13 , deste artigo, o município 
comunicará com a antecedênc ia mínima de 15 (quinze) dias, as datas de 
inicio e f im das fér ias ao sindicato representativo da categoria profissional, 
bem como afixará av iso nos respectivos locais  de trabalho, prec isando 
quais os  órgãos ou setores abrangidos pela medida.  

 
§ 15.    Os serv idores efetivados há menos de 12 (doze) meses, 

quando concedido férias coletivas , gozarão, na oportunidade, fér ias 
proporcionais , in iciando-se, então, novo período aquisit ivo.   
 

§ 16.   O serv idor perceberá, durante as férias , a remuneração 
que lhe for dev ida na data da sua concessão.  
 

§ 17.  Os adicionais  por trabalho extraordinário, noturno, 
insalubre ou perigoso serão computados no salário que serv irá de base ao 
calculo da remuneração das férias .  

 
Art. 74.  Não será considerada falta ao serv iço, para 

os efeitos do artigo anterior, a ausência do servidor:  
 

I – nos casos referidos no Artigo 100 da presente lei;  
 
II – durante o licenciamento compulsório da servidora por 

motivo de maternidade ou aborto, observados os requisitos para percepção 
do salário-maternidade custeado pelo Sistema de Prev idência que a 
servidora estiver f i l iada. 

 
III – por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade 

atestada por junta médica ofic ial, excetuada a hipótese do inciso III do art. 
75; 

 
 
IV – justif icada por escrito pela chefia imediata, entendendo-se 

como tal  a que não t iver determinado o desconto do correspondente salário;  
 
V – durante a suspensão preventiva para responder a inquérito 

administrativo ou de prisão preventiva, quando for impronunc iado ou 
absolv ido. 

 
Art. 75.  Não terá direito a férias o serv idor que, no 

curso do período aquisit ivo: 
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I – permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, 
por mais de 30 (tr inta) dias;  
 

II – deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 
30 (tr inta) d ias, em v irtude de paralisação parcial ou total dos serviços da 
Prefei tura; e 
 

III – t iver percebido do Sistema de Prev idência, prestações de 
acidente de trabalho ou de auxílio -doença por mais de 6 (seis) meses, 
embora descontínuos.  
 

IV – deixar de trabalhar, em v irtude de gozo de licença para 
tratar de interesse particular.  
 

§ 1º Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisit ivo quando o 
servidor, após o implemento de qualquer das condições prev is tas neste 
artigo, retornar ao serviço.  
 

§ 2º  Para os fins previstos no inciso II deste artigo o município 
comunicará com antecedência mínima de quinze dias, as datas de inic io e 
f im da paralisação total ou parcial dos serv iços ao sindicato representativo 
da categoria profissional, bem como afixará aviso nos respectivos locais de 
trabalho.  
 

§ 3º  Para os fins prev istos  no inciso I deste artigo, f ica excluído 
o licenc iamento compulsório da serv idora por motivo de licença maternidade 
ou aborto. 

 
Art. 76.   A requerimento do serv idor, o Município 

poderá converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em 
abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias 
correspondentes.  
 

§ 1º Tratando-se de férias  coletivas, a conversão a que se 
refere es te artigo deverá ser objeto de acordo coletivo entre o município e o 
sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo 
de requerimento indiv idual a concessão do abono.  
 

§ 2º    O pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, 
o do abono referido no Artigo 76, poderão ser efetuados até 2 (dois ) dias 
antes do inic io do respectivo período de gozo.  

 
§ 3º   O servidor dará quitação do pagamento, com o v isto no 

Av iso e Recibo do Termo das férias.   
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CAPÍTULO V 
Das licenças 

 
SEÇÃO I 

Disposições gerais 
 
Art. 77 -  Ao serv idor serão  concedidas  licenças:  
 

I   –  para qualif icação profissional; 
II  –  para tratamento de saúde;  
III  – por acidente; 
IV  – à gestante; 
V  –  para amamentar;     
VI  –  por paternidade; 
VII  –  para trato de interesse particular;  
VIII  –  para capacitação ou licença prêmio por assiduidade;  
IX –  para  concorrer a cargos eletivos; 
X  –  para tratar da saúde de pessoa da família;  
XI  –  por mot ivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;  
XII –  para adoção. 

 
 
 

SEÇÃO  II  
Da licença para qualificação profissional 

 
 

Art. 78 -  A licença para qualif icação profissional  se 
dará com  autorização do Poder Executivo e a seu exclus ivo critér io, e 
consiste no afas tamento, pelos serv idores, das suas funções, sem prejuízo 
da sua remuneração, e será concedida:  

I -   para freqüência a  cursos  de atualização, 
treinamento ou especialização profissional, no país ou no ex terior, se de 
interesse do Município;  

II -   para partic ipar de congressos ou outras reuniões 
e eventos de natureza técnica, científ ica, cultural, inerentes às funções  do 
servidor. 

Parágrafo Único -  Os cri térios para concessão da licença de 
que trata o caput  serão objetos de Regulamento Específico, estabelecidos 
através de Decreto Lei do Executivo.  

 
 

SEÇÃO III  
Da licença para tratamento de saúde 

 
Art. 79 -  Será concedida ao serv idor l icença para 

tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia e laudo 
médico ofic ial, sem prejuízo da remuneração a que tiver d irei to.  
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Art. 80  Para licença até 30 (trinta) dias o atestado 

médico poderá ser de qualquer médico da área pública ou privada, para 
prazo superior a 30 (tr inta) dias, dependerá de laudo peric ial da Junta 
Médica da Instituição Prev idenc iária que o servidor estiver v inculado.  

 
§ 1º Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada 

na residência do servidor ou no estabelec imento hospitalar onde se 
encontrar internado. 

 
§ 2º Findo o prazo da licença, o servidor será submetido a nova 

inspeção médica, que concluirá pela volta ao serv iço, pela prorrogação da 
licença ou pela aposentadoria.  

 
§ 3º  O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao 

nome ou natureza da doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas 
por acidente em serv iço, doença profiss ional ou qualquer das doenças 
espec if icadas em lei  como de natureza grave, contagiosa ou incurável.  

 
§ 4º O serv idor que apresentar indícios  de lesões orgânicas ou 

funcionais será submetido à inspeção médica.  
 

§ 5º As moléstias passíveis de tratamento ambulatorial , 
compatíveis com o exercício do cargo, não motivarão à licença.  

 
§ 6º A licença médica superior a 15 (quinze) dias será 

concedida de acordo com a Legislação em v igência do Regime de 
Prev idência  que o serv idor for contribuinte.  

 
 

Art. 81 – A licença para tratamento de saúde, assim 
como a por acidente, ambas com remuneração integral, sempre por 
notif icação do interessado ou de seu representante regularmente 
constituído,  somente serão deferidas se atestada a sua necess idade por 
laudo de junta médica do Município.  

 
§ 1º   O serv idor licenciado para tratamento de saúde ou  por 

acidente não poderá dedicar -se a ativ idade remunerada de mesma natureza 
que a do seu cargo, sob pena de imediata interrupção da licença, com as 
conseqüências  prev istas em le i.  

 
§ 2º  O licenciado não pode recusar-se a inspeção médica sob 

pena de suspensão da licença.    
 

§ 3º  Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada 
na residência do servidor ou no estabelec imento hospitalar onde se 
encontrar internado. 

 



 25 

SEÇÃO IV 
Da licença por acidente  

 
Art. 82 -   O serv idor acidentado em serv iço será 

licenc iado com remuneração integral pelo período de até 30 (tr inta) dias, 
após este período será dev ido auxílio doença de acordo com o prev is to na 
Legislação Previdenciária que estiver vinculado.  

 
Art. 83 - Configura acidente em serv iço o dano  

sofr ido pelo servidor, que se relacione, mediata ou imediatamente,  com as 
atr ibuições do cargo exerc ido, sem que para o evento tenha o servidor 
concorr ido com dolo ou culpa.  
 

§ 1º  Equipara-se ao acidente em serv iço o dano  decorrente de 
agressão sofrida e não provocada pelo serv idor no exercício do cargo 
público; e o ac idente de trânsito no percurso da res idência para o trabalho e 
vice versa. 

§ 2º A prova do acidente será fei ta no prazo de 10 (dez) dias, 
prorrogável quando as c ircunstânc ias o exigirem.  

 
 

SEÇÃO V 
Da licença à gestante 

 
Art. 84 -  A  l icença  para repouso da serv idora 

gestante será concedida por indicação médica, por prazo de 120 (cento e 
vinte) dias consecutivos e será concedida de acordo com a Legislação 
Vigente do Regime de Prev idência  que o servidor for contr ibuinte.  

 
§ 1º À func ionária gestante, quando em serv iço de natureza 

braçal, terá dire ito a desempenhar atr ibuições compatíveis  com seu estado, 
a contar da vigés ima semana de gestação.  

 
§ 2º  A licença terá  início no 1º (primeiro) dia do 9º (nono) mês 

de gestação, salvo antec ipação por prescrição médica.  
 
§ 3º No caso de nascimento prematuro, a licença terá iníc io a 

contar do parto.  
 
§ 4º  No caso de natimorto f icará em licença puerperal por 40 

(quarenta) dias do evento, f indo o qual a servidora será submetida a exame 
médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.  

 
§ 5º  No caso de aborto espontâneo ou autorizado judicialmente, 

atestado por médico ofic ial, a servidora terá direito a 30 (trinta) d ias de 
repouso remunerado. 
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SEÇÃO VI 
Da licença para amamentar 

 
Art. 85 - A servidora em período de amamentação 

terá dire ito a meia hora em cada turno para, com essa finalidade, afastar -se 
do expediente, até a idade de  6(seis) meses.  

 
SEÇÃO VII 

Da licença por paternidade 
 
Art. 86 -  É assegurada licença de 7 (sete) dias 

consecutivos ao servidor pelo nascimento de filho,   devendo comprovar 
através da certidão de nascimento até o seu retorno.  

 
Parágrafo único: Ocorrendo o falecimento da mãe e a 

sobrevivência do recém-nascido, a l icença-paternidade será dilatada pelo 
prazo de 30 (tr inta) dias, deduzido do novo prazo o período de licença por 
luto, mediante apresentação da certidão de óbito.  

 
 
 

SEÇÃO VIII 
 

Da licença para trato de interesses particulares  
 
Art. 87 -  O serv idor estável  terá direito a l icença 

para tratar de interesses particulares por um período máximo de 3 (três) 
anos, improrrogável, sem ônus ao Município.  

 
         § 1º -  O requerimento expressando as razões que levam o serv idor a 
licenc iar-se deverá ser dir igido ao órgão competente com antecedência 
mínima de 30 (tr inta) dias.  
          
        §  2º -  A autoridade competente de cada Poder ou entidade abrangida 
por esta lei concederá ou não a licença, a seu exc lusivo e mot ivado critér io.  

    
§  3º -   A licença de que trata es ta Seção não  excederá 3 (três) 

anos, e, uma vez finda, somente decorr ido igual  período  será conced ida 
nova licença. 

 
 
Art. 88 -  A licença de que trata o artigo anterior 

poderá ser interrompida nas seguintes hipóteses:  
 
I -   por necessidade de serv iço justif icada, a qualquer 

tempo, f ixando-se  prazo de retorno de até 30 (tr inta) dias;  
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II -  no interesse do servidor após cumpridos no 
mínimo 12 (doze) meses, mediante comunicado formal com 30 (trinta) dias  
de antecedência. 

 
Art. 89 -  É vedada a concessão da licença referida 

nesta Seção por período inferior a 12 (doze) meses.  
 

 
SEÇÃO IX 

Da Licença- Prêmio por assiduidade 
 
 
Art. 90 -  Após cada qüinqüênio ininterrupto de efetivo 

exercício, o serv idor fará jus  a 03 (três) meses de licença com o vencimento  
do cargo efetivo, a título de licença-prêmio por assiduidade pago nos meses 
de licença.  

 
§ 1º A requerimento do serv idor os 03 (três) meses da licença -

prêmio por assiduidade poderá ser convertida em pecúnia,  com pagamento  
nunca inferior a 03 (três) parcelas , observando para tanto disponibilidade 
de caixa e interesse do município.  

 
§ 2º  Em caso de interrupção do período aquisit ivo, por qualquer 

razão, a contagem do novo qüinqüênio começará no dia em que o servidor 
reassumir o exercício do cargo.  

 
§ 3º  Não se concederá licença para partic ipar de curso de 

capac itação ou licença-prêmio ao serv idor que, no período aquisit ivo: 
 
I – sofrer penal idade disc iplinar decorrente de Inquérito 

Administrativo; 
 
II – haver faltado ao serv iço injus tif icadamente, por mais  de 10 

(dez) dias; 
III – afastar-se do cargo em v irtude de:  
 
a) l icença para tratamento em pessoa da famí lia po r tempo 

superior a 30 (trinta) dias;  
b) l icença para tratar de interesse particular;  
c ) condenação à pena privativa de liberdade por sentença 

definit iva; 
d) l icença para acompanhamento de cônjuge ou companheiro;  
e) l icença para tratamento da própria saúde superior a 60 

(sessenta) dias; 
f)  l icença para ativ idade polít ica;  
g) l icença para qualif icação profissional;  
h) l icença em caráter espec ial;  
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i)  l icença por acidente de trabalho superior a 60 (sessenta) 
dias; 

h) ter afastado do exercício do cargo em função  de auxílio 
doença superior a 60 (sessenta) dias;  

 
 § 4º  A l icença prêmio deverá ser usufruída no prazo de 4 

(quatro) anos e 9 (nove) meses a contar do término do período aquisit ivo; 
após esse período, a mesma será desconsiderada.  

 
§ 5º   O serv idor quando usufruir da l icença para capacitação ou 

a licença prêmio por assiduidade em gozo ou em pecúnia terá direito 
apenas ao vencimento do cargo efetivo, não recebendo, portanto, demais  
proventos que venha a compor sua remuneração, nem a retribuição da 
função de confiança ou encarregância, se for o caso.  

 
§ 6º Se o serv idor acumula legalmente cargos efetivos, terá 

direito à licença em cada um dos cargos ocupados.  
 
 
 

SEÇÃO X 
Da licença para concorrer a cargos eletivos 

 
Art. 91 -   É assegurada ao servidor licença de até 90 

(noventa) dias  para concorrer a ele ições, sem prejuízo da remuneração, 
tendo início o afas tamento a partir  do registro da candidatura.  

 
 

 
SEÇÃO XI 

Da licença para tratar da saúde de pessoa da família  
 
Art.  92 -  Poderá ser concedida licença ao servidor 

por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, ascendentes e 
descendentes ou dependentes que v iva às  suas expensas e conste do seu 
assentamento funcional, mediante comprovação por junta médica ofic ial .  

 
§ 1º  A licença somente será deferida se a assistência direta do 

servidor for indispensável e não puder ser pres tada simultaneamente com o 
exercício do cargo público ou mediante compensação de horário.  

 
§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do 

cargo efetivo, até 90 (noventa dias), podendo ser prorrogada por igual 
período, sem remuneração, mediante parecer de junta médica ofic ial.  
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 SEÇÃO XII 

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge ou Companheiro  
 

Art. 93 -  Poderá ser concedida l icença ao serv idor 
para acompanhar cônjuge ou companheiro que foi des locado a serv iço para 
outro ponto do terr itório nacional, para o exterior ou para o exerc íc io de 
mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo, em outro munic ípio.  

 
§ 1º  A licença será pelo prazo de até 05 (cinco) anos e sem 

remuneração. 
 
 

SEÇÃO XIII 
Da licença para adoção 

 
Art.  94 -   Ao serv idor que, comprovadamente, adotar 

ou obtiver guarda judicial  de criança até 01 (um) ano de idade, será 
concedido 90 (noventa) dias de licença remunerada.  

 
§ 1º  No caso de adoção, guarda judicial ou tutela de criança de 

01 (um) até 04 (quatro) anos de idade o período de licença será de 60 
(sessenta) dias. 

 
§ 2º  No caso de adoção, guarda judicia l ou tutela de criança a 

partir  de 04 (quatro) anos de idade, o período de licença será de 30 (tri nta) 
dias. 

 
 

CAPÍTULO VI 
Das Concessões aos Servidores 

 
SEÇÃO I 

Dos Afastamentos 
 

Art.  95 -   O serv idor poderá afastar -se do exercício 
do cargo nos seguintes casos:  

 
I -  para serv ir a outro órgão ou entidade;  
II -  para o exercício de mandato elet ivo;  
III - para es tudo ou missão em outro município não limítrofe ou 

no exterior; e 
IV - para o Desempenho de Mandato Class ista.  
 

Seção II  
Do Afastamento Para Servir a Outro órgão ou Entidade  
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Art.  96 -    O serv idor poderá ser cedido para ter 
exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, 
ou do Distr ito Federal e em outros Munic ípios, nas seguintes hipóteses:  

 
I -  para exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 

com ônus para o cessionário;  
 
II -  por convênio assinado pelo Prefe ito Municipal, com ônus 

para o cedente ou cess ionário, conforme o interesse da administração 
pública; ou 

 
III -  em casos prev istos em leis específicas.  
 
Parágrafo único: Mediante autorização expressa do Prefeito 

Munic ipal, o serv idor poderá ter exercício em outro órgão da Administração 
Pública Municipal que não tenha quadro próprio de pessoal, para fim 
determinado e a prazo certo.  

 
 

Seção III 
Do Afastamento Para Exercício de Mandato Eletivo  
 

Art.  97 -    Ao serv idor investido em mandato eletivo 
aplicam-se as seguintes dispos ições:  

 
I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distr ital, f icará 

afastado do cargo; 
II -  investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  
III -  investido no mandato de Vereador : 
 
a) havendo compatib il idade de horário,  perceberá a remuneração 

e vantagens de seu cargo público em exercício, sem prejuízo da 
remuneração do cargo eletivo;  

b) não havendo compat ibil idade de horário, será afastado do 
cargo público, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração. 

 
Parágrafo único:  No caso de afastamento do cargo públ ico, o 

servidor contribuirá para a seguridade social como se em exercício 
estivesse. 

 
 

Seção IV 
Do Afastamento para estudo ou missão em outro Município não 

limítrofe ou no exterior 
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Art.  98 -   O serv idor municipal somente poderá 
afastar-se do Município para estudo ou missão ofic ial em município não 
limítrofe ou exterior, com autorização do Prefeito Municipal.  

 
§ 1º O afastamento será remunerado e não excederá a 2 (dois ) 

anos, prorrogável por igual período no interesse da administração.  
§ 2º  Finda a missão ou es tudo, somente decorr ido igual período, 

será permitido novo afastamento.  
§ 3º  Ao serv idor benefic iado pelo disposto neste artigo não será 

concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes 
de decorr ido período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese de 
ressarcimento da despesa hav ida com seu afastamento.  

§ 4º O afastamento de serv idor para serv ir em organismo 
internacional de que o Brasil partic ipe ou com o qual coopere dar -se-á com 
perda total da remuneração.  

 
 

Seção V 
Do Afastamento para o Desempenho de Mandato Classista  

 
Art. 99 - Quando no exercício de mandato classista, 

em diretoria de entidade s indical ou associativa, representativa de  categoria 
profissional dos servidores efetivos, a administração pública poderá 
conceder ao servidor es tável eleito o direito à licença, com remuneração, 
desde que: 

 
I -  seja solic itado e não ultrapasse o limite de 01 (um) serv idor, 

em ent idades que congregue no mínimo 150 (cento e cinqüenta) e no 
máximo 1100 (um mil e cem) representados; ou  

 
II - seja solic itado e não ultrapasse o limite de 02 (dois) 

servidores, em entidade que congregue mais de 1100 (um mil e cem) 
representados. 

 
Parágrafo único - A l icença terá duração igual à do 

mandato, podendo ser prorrogada, no caso de reeleição, e por uma única 
vez. 

 
 

SEÇÃO V 
Das outras concessões ao servidor 

 
Art. 100 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor 

ausentar-se do serv iço: 
 
I  -  por 1 (um) d ia, para doação de sangue; 
II  -  por 1 (um) dia, para se alistar como eleitor;  
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III -  por 5 (c inco) dias consecutivos em razão de 
falecimento do cônjuge ou companheiro(a), f i lhos ou enteados, pais, irmão e 
avós; 

IV  -  por 8 (oito) dias consecutivos em razão de 
casamento. 

 
§ 1º - Poderá ser concedido horário especial ao servidor 

estudante universitár io, quando comprovada a incompatibi l idade entre o 
horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercíc io do cargo.  

 
§ 2º-  Para efeito do disposto no § 1º , será exigida a 

compensação de horário no órgão ou entidade que tiver exercício, 
respeitada a duração semanal do trabalho, e não sendo admitida alteração 
superior a 2 (duas) horas por jornada.  

 
§ 3º -  Será concedido horário especial ao servidor portador de 

defic iênc ia, quando comprovada a necessidade por junta médica ofic ial , 
independentemente de compensação de horário.  

 
§ 4º- As  disposições do parágrafo anterior são extensivas ao 

servidor que tenha cônjuge, f i lho ou dependente portador de defic iência 
fís ica, exigindo-se, porém, neste caso, compensação de horário.  

 
 

CAPÍTULO VII  
Do tempo de serviço 

  
Art. 101-  É contado para todos os  efeitos o tempo de 

serviço público municipal e também o prestado às Forças Armadas.  
 

Art. 102   A apuração do tempo de serviço deverá ser 
convertida assim: 

I -  1 (um) d ia convertido em 24 (v inte e quatro) horas;  
 
II -  1 (um) mês convertido em 30 (tr inta) dias; e  
 
III -  1 (um) ano convertido em 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias. 
Art. 103 – Além das ausências justif icáveis ao 

serviço previstas na presente lei, são considerados como de efetivo 
exercício os afastamentos em v irtude de:  

 
I -  férias; 
II -  exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou 

entidade dos Poderes da União, dos Estados, outro Município e Dis trito 
Federal; 

III - partic ipação em programa de treinamento regularmente 
instituído, conforme dispuser o regulamento;  
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IV - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal  
ou do Distr ito Federal, exceto para promoção por merecimento;  

V - júri  e outros  serviços obrigatórios  por lei;  
VI -  missão ou estudo no exterior, quando autorizado o 

afastamento, conforme dispuser o regulamento  
VII - l icença: 
a) à gestante, puérpera, ao adotante e à paternidade;  
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de 24 (v inte e 

quatro) meses, cumulativo ao longo do tempo de serv iço público prestado 
ao Munic ípio, em cargo de prov imento efetivo;  

c) para o desempenho de mandato classista;  
d) por mot ivo de ac idente em serv iço ou doença profissional;  
e) para capacitação; 
f)  por convocação para o serviço militar;  
g) l icença prêmio por assiduidade;  
 
VIII - partic ipação em compet ição desportiva nacional ou 

convocação para integrar representação desportiva nac ional, no País  ou no 
exterior, conforme disposto em lei específica;  

IX - afastamento para serv ir em organismo internacional de que 
o Bras il partic ipe ou com o qual coopere.  

 
Art. 104.  Não são considerados como tempo de 

serviço para fins de promoção por Antigüidade ou merecimento as  licenças 
prev istas  nos incisos II, IV, VI, VII, letras “b” , “ f” , VIII e IX do artigo 103.  

 
Art. 105.  contar-se-á apenas para efeito de 

aposentadoria e disponibil idade:  
 
I - o tempo de serv iço público prestado á União, aos Estados, 

Distri to Federal e outros Municípios, comprovado o tempo de contr ibuição 
para órgão competente. 

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do 
servidor, com remuneração ;  

III -  a l icença para ativ idade polít ica;  
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato elet ivo 

federal, estadual, municipal  ou distr ital, anterio r ao ingresso no serv iço 
público municipal;  

V - o tempo de serv iço em ativ idade privada, v inculada à 
Prev idência Social;  

VI -  o tempo de serv iço relativo a tiro de guerra;  
VII -  o tempo de licença para tratamento da própria saúde que 

exceder o prazo do art . 103, VII, “b”.  
 
§ 1º É vedada a contagem fic tíc ia do tempo de serv iço e a 

cumulação de tempo de serv iço prestado concomitantemente em mais de 1 
(um) cargo ou função em órgão ou entidades dos Poderes da União, Estado, 
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Distri to Federal e Município, autarqu ia, fundação pública, sociedade de 
economia mista e empresa pública.  

 
§ 2º  Observadas as disposições constituc ionais pertinentes, 

será contado para os efeitos  de aposentadoria e disponibilidade o tempo de 
serviço público federal, estadual e municipal, pres tado à administração 
direta, autárquica e fundac ional pública daqueles entes .  

 
 

CAPÍTULO VIII  
Do direito de petição 

 
Art. 106 -  É assegurado ao servidor o direito de 

requerer aos poderes públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo.  
 
Parágrafo único - O requerimento será dir igido à 

autoridade competente para decidi - lo, e encaminhado por intermédio 
daquela a que tiver imediatamente subordinado o requerente.  

 
Art.107 - Cabe pedido de recons ideração à 

autoridade que houver expedido o ato ou proferido a  primeira decisão, não 
podendo ser renovado. 

 
Parágrafo único - O requerimento e o pedido de 

reconsideração de que tratam os artigos anteriores deverão ser 
despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) 
dias. 

 
Art. 108 -   Caberá recurso: 
 
I  -  do indeferimento do pedido de reconsideração;  
 
II-  das decisões sobre os  recursos sucessivamente 

interpostos. 
 
§ 1º O recurso será dir igido à autoridade 

imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, 
sucessivamente, em escala ascendente, às demais  autoridades.  

 
§ 2º  O recurso será encaminhado por intermédio da 

autoridade a que estiver imediatamente subordinado o requerente.  
 
Art. 109 - O prazo para interposição de pedido de 

reconsideração ou de recurso é de 30 (tr inta) dias , a contar da publicação 
ou da ciênc ia, pelo interessado, da decisão recorr ida.  

 
§ 1º O recurso poderá ser recebido com efeito 

suspensivo, a juízo da autoridade competente.  
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§ 2º Em caso de prov imento do pedido de 

reconsideração ou do recurso, os  efeitos da decisão retroagirão à data do 
ato impugnado. 

 
Art. 110 -   O direito de requerer prescreve:  
 
I -  em 5 (c inco) anos, quanto aos atos de demissão e 

de cassação de aposentadoria, ou a atos que afetem interesse patr imonial  e 
créditos resultantes das relações laborais;  

 
II - em 120 (cento e v inte) dias, nos demais casos, 

salvo quando outro prazo for f ixado em lei .  
 
§ 1º O prazo de prescrição será contado da data da 

publicação do ato impugnado ou da data da ciênc ia pelo interessado,  
quando o ato não for publicado. 

 
§ 2º  O pedido de reconsideração e o recurso, quando 

cabíveis, interrompem a prescrição.  
 
Art. 111 -  A prescrição é de ordem pública, não 

podendo ser relevada pela administração.  
 
Art. 112 -  Para o exercíc io do direito de petição, é 

assegurada v ista do processo ou documento, na repartição, ao serv idor ou 
a procurador por ele constituído, pena de suspensão dos prazos recursais 
enquanto não disponível o processo.  

 
 
Art. 113 -  A adminis tração deverá rever seus atos , a 

qualquer tempo, quando eiv ados de ilegalidade. 
 

 
 

CAPÍTULO  IX 
Do regime disciplinar 

 
SEÇÃO I 

Dos deveres 
 
Art.  114 -    São deveres do serv idor:  
 
I - exercer com zelo e dedicação as atr ibuições do 

cargo; 
II -  ser leal às ins tituições a que servir;  
III -  observar as normas legais e regulamentares; 
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IV- cumprir as ordens superiores, exceto quando 
manifes tamente i legais ;  

V -  atender com presteza:  
a)  ao públ ico em geral, prestando as informações 

requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;  
b)  à expedição de certidões requeridas para defesa 

de direito ou esc larecimento de s ituações de interesse pessoal;  
c)  às requis ições para a defesa da Fazenda Pública;  
VI -  levar ao conhecimento da autoridade superior as 

irregularidades de que tiver c iência em razão do cargo;  
VII - zelar pela economia do material  e conservação 

do patr imônio públ ico;  
VIII  -  guardar sigilo sobre assunto de repartição;  
IX -  manter conduta compatível com a moralidade 

administrativa; 
X  -  ser assíduo e pontual ao serviço;  
XI  -  tratar com urbanidade as pessoas;  
XII -  representar contra ilegal idade, omissão ou 

abuso de poder.  
Art. 115 - A representação de que trata o inciso XII 

será encaminhada pela v ia hierárquica e apreciada pela autoridade superior 
àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representado ampla  
defesa. 

 
 

SEÇÃO II  
Das proibições 

 
 
Art.  116 -   Ao serv idor é proibido:  
 
I -  ausentar-se do serv iço durante o expediente, sem 

prév ia autorização do chefe imediato;  
 
II -  retirar, sem prév ia anuência da autoridade 

competente, qualquer documento ou objeto  da repartição; 
 
III -  recusar fé a documentos públicos; 
 
IV-  opor res istência injustif icada ao andamento de 

documento e processo ou execução de serviço;  
 
V - promover manifestação de apreço ou desapreço 

no recinto da repartição;  
 
VI -  cometer  a pessoa estranha à repartição, fora dos 

casos previs tos em lei, desempenho de atr ibuição que seja de sua 
responsabilidade ou de seu subordinado;  
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VII -  coagir ou alic iar subordinados no sentido de 
fil iarem-se a associação profissional ou s indical, ou a partido polít ic o; 

 
VIII -  valer-se do cargo para lograr proveito pessoal 

ou de outrem, em detr imento da dignidade da  função pública;  
 
IX -  partic ipar de gerência ou administração de 

empresa privada, de sociedade civ il , ou exercer o comérc io, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comanditário;  

 
X - atuar, como procurador ou intermediário, junto a 

repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários 
ou assistenc iais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro; 

XI -  receber propina, comissão, presente ou 
vantagem de qualquer espéc ie, em razão de suas atribuições;  

 
XII -  aceitar comissão, emprego ou pensão de estado 

estrangeiro; 
XIII -  proceder de forma desidiosa;  
 
XIV -  ut il izar pessoal ou recursos materiais da 

repartição em serv iços ou ativ idades particulares ;  
 
XV -  cometer a outro serv idor atribuições estranhas 

ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias ;  
 
XVI - exercer quaisquer ativ idades que sejam 

incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário de 
trabalho; 

XVII -  recusar-se a atualizar seus dados cadastrais 
quando solic itado. 

 
 

SEÇÃO III  
Da  acumulação 

 
Art. 117 - Ressalvados os casos prev istos na 

Constituição, e observadas as demais condições ali estabelecidas, é 
vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.  

 
Art. 118 - A acumulação de cargos, ainda que líc ita, 

f ica condicionada à comprovação da compatibi l idade de horários.  
 
Art. 119 -  O servidor  não poderá exercer mais de um 

cargo em comissão no Município, nem ser remunerado pel a partic ipação em 
órgão de deliberação coletiva.  
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Art. 120 -  O serv idor v inculado ao regime desta lei, 
que acumular lic itamente dois  cargos efetivos , quando investido em cargo 
de prov imento em comissão, f icará afastado de ambos os cargos efetivos, 
salvo na hipótese em que houver compatibil idade de horário e local com o 
exercício de um deles, declarada pelas  autoridades máximas dos órgãos ou 
entidades envolv idos.  

 
SEÇÃO IV 

Das responsabilidades 
 
Art. 121 – O serv idor responde c iv il e penalmente, 

por ato omissivo ou comiss ivo, na forma da legislação federal aplicável, e 
administrativamente, na forma da Constituição, desta lei  e da restante 
legislação munic ipal, pelo exercíc io irregular de suas atr ibuições.  

 
Art. 122 - A responsabi lidade penal abrange os 

crimes e contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade.  
 
Art. 123 -  As sanções civ is, penais  e administrativas 

poderão cumular-se, sendo independentes entre si.  
 
Art. 124 -  A responsabilidade administrativa do 

servidor será afastada no caso de absolvição crimina l que negue a 
existência do fato ou sua autoria.  

 
 

SEÇÃO V 
Das penalidades 

 
 
Art.  125 -   São penal idades disciplinares:  
 
I -  advertência; 
 
II -  suspensão; 
 
III -  demissão; 
 
IV -  cassação de aposentadoria;  
 
V -  destituição de cargo em comissão.  
 
Art. 126 -  Na aplicação das penalidades serão 

consideradas a natureza e a grav idade da infração comet ida, os danos que 
dela prov ierem para o serv iço públ ico, as circunstâncias  agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais .  
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Art. 127 - O ato de imposição da penalidade 
menc ionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.  

 
Art. 128 -  A advertência será aplicada por escrito, 

nos casos de violação de proibição constante do art. 116, incisos I a VII e 
XVIII,  e de inobservânc ia de dever func ional prev isto em lei ,  
regulamentação ou norma interna,  que não justif ique imposição de 
penalidade mais grave.  

 
Art. 129 - A suspensão será aplicada em caso de 

reincidênc ia das faltas punidas com advertência e de violação das demais 
proibições que não tipi f iquem infração sujeita a penalidade de demissão, 
não podendo exceder  90 (noventa) dias.  

 
Art. 130 -   Será punido sem remuneração e com 

suspensão de até 15 (quinze) dias  o serv idor que, injus ti ficadamente, 
recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade 
competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumpr ida a 
determinação. 

Parágrafo único -  Quando houver conveniênc ia para 
o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na 
base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, 
f icando o serv idor obrigado a permanecer em serv iço.  

 
Art. 131 -  As penalidades de advertência e de 

suspensão terão seus regis tros  cancelados, após o decurso de um e 3 (três) 
anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse 
período, praticado nova infração disciplinar.  

 
Art. 132 -   A demissão será apl icada nos seguintes 

casos: 
 
I  -  cr ime contra a administração públ ica;  
 
II  -  abandono de cargo; 
 
III  -  inassiduidade habitual;  
 
IV  -  improbidade administrativa;  
 
V-  incontinência pública e conduta escandalosa, na 

repartição; 
VI  -  insubordinação grave em serv iço; 
 
VII - ofensa física, em serv iço, a servidor ou a 

particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;  
 
VIII  -  aplicação irregular de dinheiros  públicos; 
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IX - revelação de segredo do qual se apropriou em 
razão do cargo; 

 
X-  lesão aos cofres públicos e dilapidação do 

patr imônio nac ional;  
 
XI  -  corrupção; 
 
XII  -  transgressão dos incisos IX a XVI do art. 116.  
 
Art. 133 -  Detectada a qualquer tempo a acumulação 

ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, a autoridade superior de 
cada Poder ou entidade not if icará o serv idor, por intermédio de sua chefia 
imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, 
contados da data  da ciência e, na hipótese de omissão, adotará 
procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo 
processo adminis trativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:  

 
I -  ins tauração, com a publicação do ato que 

constitu ir a comissão, a ser composta por três servidores efetivos e 
estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da 
transgressão objeto da apuração;  

 
II - instrução, que compreende indic iação, defesa e 

relatório; 
III -  julgamento. 
 
§ 1º -  A indicação da autoria de que trata o inciso I 

dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a material idade pela 
descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de 
acumulação i legal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de 
ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico, além 
dos demais disposit ivos constitucionais , legais ou regulamentares 
infr ingidos. 

 
§ 2º- A comissão lavrará, até três dias após a 

publicação do ato que a constituiu, termo de indiciação em que s erão 
transcritas as  informações de que trata o parágrafo anterior, bem como 
promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, para, no prazo de cinco 
dias, apresentar defesa escrita ou requerer o que entenda de direito para 
sua defesa, assegurando-se-lhe v is ta do processo na repartição e dilatação 
de prazo, se entendida necessária pela comissão. Observar -se-ão, se 
necessário, as normas da legislação processual para a c itação do servidor.  

 
§ 3º-  Apresentada a defesa, a comissão elaborará 

relatório conclusivo quanto à inocência ou à  responsabilidade do servidor, 
em que resumirá as peças princ ipais dos autos, opinará sobre a lic itude da 
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acumulação em exame, indicará o respectivo dispos it ivo legal e remeterá o 
processo à autoridade instauradora, para julgamento. 

 
§ 4º -  No prazo de cinco dias , contados do 

recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.  
 
§ 5º - Caracterizada a acumulação ilegal aplicar-se-á 

a pena de demissão ou destituição em relação aos cargos, empregos ou 
funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os 
órgãos ou entidades de v inculação serão comunicados.  

 
§ 6º-  O prazo para a conclusão do processo 

administrativo disc iplinar a que se refere es te artigo não excederá tr inta 
dias, contados da data de publ icação do ato que constituir  a comissão, 
admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o 
exigirem. 

 
Art. 134 -   Será cassada a aposentadoria do inativo 

que a tenha obtido com inconstituc ionalidade ou ilegalidade, segundo a 
qualquer tempo possa demonstrar a Administração.  

 
Art. 135 -  A destituição de cargo em comissão 

exercido por não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de 
infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão.  

 
Art. 136 -  A demissão, ou a dest ituição de cargo em 

comissão por infringência do art. 116, incisos IX e XI, incompatib il i za o ex -
servidor para nova investidura em cargo público municipal pelo prazo de 5 
(cinco) anos. 

Parágrafo único -  Não poderá retornar ao serv iço 
público munic ipal o serv idor que for demitido ou destituído do cargo em 
comissão por c rime contra a Administração pública, improbidade 
administrativa, ofensa física em serviço a servidor ou particular quando 
assim caracterizada, lesão aos cofres públicos ou prática de corrupçã o. 

 
Art. 137 - Configura abandono de cargo a ausência 

injustif icada do serv idor ao serv iço por mais de 30 (trinta)  dias 
consecutivos. 

 
Art. 138 -  Entende-se por inassiduidade habitual a 

falta ao serv iço, sem causa justif icada, por 30 (tr inta) dias, 
interpoladamente, durante cada ano civ il;  

 
Art. 139 - Na apuração de abandono de cargo ou 

inass iduidade habitual, será adotado o procedimento a que se refere o art. 
129, observando-se especialmente que: 

 
I  -  a indicação da materialidade dar -se-á: 
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a) -  na hipótese de abandono de cargo, pela 

indicação prec isa do período de ausência injustif icada do serv idor ao 
serviço superior a tr inta dias;  

 
b)-  no caso de inass iduidade habitual , pela indicação 

dos dias de fa lta ao serv iço sem causa justif icada, por período igual  ou 
superior a tr inta dias interpoladamente, dentro de cada ano civ il;  

 
II - após a apresentação da defesa a comissão 

elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do 
servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, indica rá o 
respectivo dispos it ivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, 
sobre a justif icabil idade da ausência ao serviço superior a trinta dias, e 
remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento.  

 
Art. 140 -    As penalidades disciplinares serão 

aplicadas: 
 
I - demissão ou cassação de aposentadoria, ou 

suspensão superior a 15 (quinze) dias, pelo Prefeito, Presidente da Câmara 
Munic ipal, ou dir igente máx imo da autarquia ou da fundação  

 
II-  pelas autoridades administrativas de hierarquia 

imediatamente inferior àquelas mencionadas no inciso anterior quando se 
tratar de suspensão de até 15 (quinze) dias, ou advertênc ia.  

 
III -  pela autoridade que houver feito a nomeação, 

quando se tratar de destituição de cargo em comissão.  
 
Art. 141 -  A ação admin istrativa disciplinar 

prescreverá: 
 
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis 

com demissão, cassação de aposentadoria e destituição de cargo em 
comissão; 

 
II - em 2 (dois) anos, quanto àquelas puníveis com 

suspensão; 
 
III -  em 180 (cento e oitenta) d ias, quanto àquelas 

puníveis  com advertênc ia.  
 
 
§ 1º  -  O prazo de prescrição começa a correr da data 

em que o fato se tornou conhecido pela autoridade competente para iniciar 
o processo administrativo respectivo.  
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§ 2º -  A abertura de s indicânc ia ou a instauração de 

processo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida 
por autoridade competente.  

 
§ 3º - Interrompido o curso da prescrição, o prazo 

começará a correr a partir  do dia em que cessar a interrupção.  
 

 
CAPÍTULO X 

Da sindicância, do afastamento preventivo  e do processo 
administrativo disciplinar 

 
SEÇÃO I 

Da sindicância 
 
 
Art. 142 -  A autoridade que tiver c iência de 

irregularidade no serv iço público é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante sindicância, ou se for o caso diretamente por processo 
administrativo disc iplinar, nesse caso assegurada ao acusado ampla 
defesa. 

 
Art. 143- As denúncias formuladas por escrito, de  

irregularidades serão objeto de apuração por sindicância, ainda que não 
contenham a identif icação do denunciante.  

 
Parágrafo único  -  Quando o fato narrado, a juízo da 

autoridade superior de cada Poder ou entidade, não configurar ev idente 
infração disc iplinar ou ilíc ito penal, a denúncia será arquivada.  

 
Art. 144 -  Da sindicância poderá resul tar: 
 
I -  arquivamento do respectivo processo, ou  
II -  instauração de processo disciplinar.  
 
Parágrafo único -  O prazo para conclusão da 

sindicância não excederá 30 (tr inta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período, a cr itér io da autoridade superior de cada Poder ou entidade.  

 
 
Art. 145 - Sempre que o ilíc ito praticado pelo 

servidor for punível com penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) 
dias, de demissão ou cassação de aposentadoria, será obrigatória a 
instauração de processo disciplinar.  
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Art. 146 -  Na hipótese de o relatório da sindicância 
concluir que a infração está capitulada como ilíc ito penal, a autoridade 
competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, 
independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.  

 
SEÇÃO II  

Do afastamento preventivo 
 
Art. 147 -  Como medida cautelar e a f im de que o 

servidor não venha a influir  na apuração da irregularidade, a autoridade 
instauradora do processo disciplinar poderá, se justif icadamente 
impresc indível a medida, determinar  o seu afastamento do exercício do 
cargo, pelo prazo de até 30 (tr inta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de comprovada necessidade administrativa, sempre  sem prejuízo da 
remuneração. 

Parágrafo único - Findo o prazo estabelecido no 
caput  cessarão os efeitos da suspensão, ainda que não concluído o 
processo. 

 
SEÇÃO III  

Do processo administrativo disciplinar 
 
Art. 148 -  O processo administrativo disciplinar é o 

instrumento destinado a apurar responsabilidade de serv idor por infração 
praticada no exercíc io de suas atribuições, ou que tenha relação com as 
atr ibuições do cargo em que se encontre investido.  

 
Art. 149 - O processo administrativo discip linar será 

conduzido por comissão processante composta de três  servidores es táveis 
designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu 
presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo de superior ou de 
mesmo nível de escolaridade com relação ao cargo do indic iado.  

 
§ 1º -  A comissão processante terá como secretário 

servidor designado pelo seu pres idente, podendo a indicação recair em um 
de seus membros. 

 
§ 2º -  Não poderá partic ipar de comissão de 

sindicância ou processante  cônjuge, companheiro ou parente do acusado, 
consangüíneo ou afim, em l inha reta ou colateral, até o terceiro g rau. 

 
Art. 150 -  A comissão processante exercerá suas 

ativ idades com independência e imparcial idade, assegurado o sigilo 
necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração.  

 
Parágrafo único - As reuniões e as audiências das 

comissões terão caráter reservado.  
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Art. 151 -  Tipif icada a infração disc iplinar, será 
formulada a minuc iosa indiciação do serv idor em processo administrativo 
disciplinar, com a especif icação dos fatos a ele imputados e das respectivas 
provas, obedecendo-se, em todo o possível, ao art. 41, do Código de 
Processo Penal.  

 
Art. 152 - O processo disc iplinar se desenvolve nas 

seguintes fases: 
 
I -  ins tauração, com a publicação do ato que 

constituir a comissão; 
 
II -  instrução, defesa e relatório; 
 
III -  julgamento. 
 
Art.153 - O prazo para a conclusão do processo 

administrativo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias , contados da 
data de publicação do ato que consti tu ir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem, por 
requerimento da comissão e com autor ização da autoridade máx ima de cada 
Poder ou entidade. 

 
§ 1º -  Sempre que necessário, a comissão dedicará 

tempo integral aos seus trabalhos, f icando seus membros dispensados do 
registro do ponto até a entrega do relatório f inal. 

 
§ 2º -  As reuniões da comissão serão registradas em 

atas que deverão detalhar as deliberações adotadas.  
 
 

SEÇÃO IV 
Da instrução, da defesa e do relatório  

 
 
Art. 154 -  A instrução do processo administrativo 

obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a ut il ização dos meios e recursos admitidos em direito.  

 
Art. 155 -    Os autos da sindicância, se existente, 

integrarão o processo disciplinar, como parte da instrução.  
 
Art. 156 - Na fase de instrução a comissão 

promoverá  tomada de depoimentos, acareações, investigações e 
diligênc ias cabíveis, objetivando a coleta de prova, e recorrerá, quando 
necessário, a técnicos e peri tos, de modo a permiti r a completa elucidação 
dos fatos. 
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Art. 157 -    É assegurado ao servidor  o direito de 
acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, 
arrolar e reinquir ir  testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular 
quesitos , quando se tratar de prova pericial.  

 
§ 1º -  O presidente da comissão poderá denegar 

pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios , ou de 
nenhum interesse para o esclarec imento dos fatos .  

 
§ 2º -  Será indeferido o pedido de prova pericial, 

quando a comprovação do fato independer de conhecimento especial de 
perito. 

 
Art. 158 - As testemunhas, se servidores do mesmo 

Poder ou entidade, serão convocadas  a depor mediante mandado, 
expedido pelo presidente da comissão, e comunicado ao chefe da repartição 
onde serve o indiciado, com a indicação do dia e hora marcados para 
inquir ição, devendo a segunda v ia, com o ciente do interessado, ser 
anexada aos autos. 

Art. 159 -  Se a testemunha for  da Administração e 
não for servidor do mesmo Poder ou entidade, será conv idada a depor, 
indicando-se data, local e horário.  

 
Art. 160 -   Se a testemunha for do indiciado, deverá 

por ele ser conduzida a depor, na data determinada pela comissão.  
 
Art. 161 -  O depoimento será prestado oralmente e 

reduzido a termo, não sendo líc ito à testemunha trazê -lo por escrito. 
 
§ 1º -  As  testemunhas serão inquir idas 

separadamente. 
 
§ 2º -  Na hipótese de depoimentos contraditórios  ou 

que se infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.  
 
Art. 162 -  Concluída a inquir ição das testemunhas, a 

comissão promoverá  o interrogatório do acusado, observados os 
procedimentos prev istos  nos artigos anteriores.  

 
§ 1º -  No caso de existir  mais de um acusado no 

mesmo processo, cada um deles será ouv ido separadamente, e sempre que 
divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstânc ias será 
promovida a acareação entre eles.  

 
§ 2º - O procurador do acusado poderá assistir  ao 

interrogatório, bem como à inquir ição das tes temunhas, sendo -lhe vedado 
interferir nas perguntas e respostas , facultando-se-lhe, porém, reinquir ir as 
mesmas testemunhas, por intermédio do presidente da comis são. 
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Art. 163 -   Quando houver dúv ida sobre a sanidade 
mental do acusado, a comissão proporá à autoridade competente que ele 
seja submet ido a exame por junta médica ofic ia l, da qual partic ipe pelo 
menos um médico psiquiatra.  

 
Parágrafo único -  O incidente de sanidade mental  

será processado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a 
expedição do laudo pericial.  

 
Art. 164 -   O indiciado será citado por mandado 

expedido pelo presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no 
prazo de 10 (dez) dias , assegurando-se-lhe v ista do processo na repartição.  

 
§ 1º -  Havendo 2 (dois) ou mais  indic iados, o prazo 

será comum e de 20 (v inte) dias.  
 
§ 2º - O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo 

dobro, para diligências reputadas indispensáveis.  
§ 3º -  No caso de recusa do indiciado em apor o 

ciente na cópia da citação, o prazo para defesa contar -se-á da data 
declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, 
com a assinatura de 2 (duas) testemunhas.  

 
Art. 165 -  O indiciado que mudar de residência f ica 

obrigado a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.  
 
Art. 166 -  Achando-se o indic iado em lugar incerto e 

não sabido, será citado por edital, publicado no Diário Oficial do Estado e 
em jornal de grande c irculação no Município, para apresentar defesa. 

 
Parágrafo único -  Na hipótese deste artigo, o prazo 

para defesa será de 15 (quinze) dias a partir  da últ ima publicação do edital.  
 
Art. 167 -  Considerar-se-á revel o indiciado que, 

regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.  
 
§ 1º - A revelia será declarada, por termo, nos autos 

do processo e devolverá o prazo para a defesa.  
§ 2º - Para defender o indiciado revel, a autoridade 

instauradora do processo designará um serv idor qual if icado como defensor 
dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo 
nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.  

 
Art. 168 -  Apreciada a defesa, a comissão elaborará 

relatório minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e 
menc ionará as provas em que se baseou para formar a sua conv icção.  
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§ 1º -  O relatório será sempre conc lusivo quanto à 
inocência ou à responsabilidade do serv idor.  

 
§ 2º - Reconhec ida a responsabilidade do serv idor, a 

comissão indicará o disposit ivo legal ou regulamentar transgredido, bem 
como as circunstânc ias agravantes ou atenuantes, e a penalidade que 
entende cabível.  

 
Art. 169 - O processo disciplinar, com o relatório da 

comissão, será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, 
para julgamento. 

 
SEÇÃO V 

Do julgamento 
 
Art. 170 -  No prazo de 20 (v inte) dias , contados do 

recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.  
 
§ 1º -  Se a penalidade a ser aplicada exceder a 

alçada da autoridade instauradora do processo, es te será encaminhado à 
autoridade competente, que decidirá em igual prazo.  

 
§ 2º -  Havendo mais  de um indiciado e diversidade de 

sanções, o julgamento caberá à autoridade competente para a imposição da 
pena mais grave. 

 
Art. 171 - O julgamento por princípio acatará o 

relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos autos.  
 
§ 1º -  Reconhecida pela comissão a inocência do 

servidor, a autoridade instauradora do processo determinará o seu 
arquivamento, salvo se, por fundamentada conv icção dessa últ ima, for  
f lagrantemente contrária à prova dos autos, hipótese em que determinará 
nova ins trução ou novo julgamento, à mesma comissão.  

 
§ 2º -  Quando o relatório da comissão contrariar as 

provas dos autos , a autoridade ju lgadora poderá, motivadamente, agravar a 
penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.  

 
Art. 172 - Verif icada a ocorrência de vício insanável, 

a autoridade que determinou a instauração do processo, ou outra de 
hierarquia superior, dec larará a sua nulidade, total ou parcial , e ordenará, 
no mesmo ato, o refazimento da parte anulada ou de todo o processo, à 
mesma comissão ou a outra que designar.  

 
§ 1º -  O julgamento fora do prazo legal, se por motivo 

justif icado nos autos, não implica nul idade do processo.  
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§ 2º -  A autoridade julgadora que der causa à 
prescrição da ação disc iplinar será responsabi lizada na forma desta lei.  

 
Art. 173 -  Extinta a punibilidade pela prescrição, a 

autoridade julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos 
indiv iduais do serv idor.  

 
Art. 174 - O servidor que responder a processo 

disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado 
voluntariamente, após a conclusão do processo, e o cumprimento da 
penalidade acaso aplicada.  

 
Art. 175 -  Serão assegurados transporte e diárias, na 

forma desta lei,  aos membros da comissão e ao secretário, quando 
obrigados a se deslocarem do Município para a realização de missão 
essencial ao esc larecimento dos fatos. 

 
 

SEÇÃO VI 
Da revisão do processo 

 
Art. 176 - O processo disciplinar poderá ser revisto, 

a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos 
ou circunstâncias suscetíveis de justif icar a inocência do punido ou a 
inadequação da penalidade aplicada.  

 
§ 1º -  Em caso de falecimento, ausência ou 

desaparec imento do serv idor, qualquer pessoa da família poderá requerer a 
rev isão do processo. 

 
§ 2º - No caso de incapacidade menta l do serv idor, a 

rev isão será requerida pelo respectivo curador.  
 
Art. 177 - No processo rev is ional, o ônus da prova 

cabe ao requerente.  
 
Art. 178 -  A simples alegação de injustiça da 

penalidade não constitui fundamento para a rev isão, que requer elementos 
novos ainda não apreciados no processo orig inário.  

 
Art. 179 - O requerimento de rev isão do processo 

será dir igido ao dir igente máximo de cada Poder ou entidade respectiva. 
 
Parágrafo único - Deferida a petição, a autoridade 

competente prov idenciará a constituição de comissão, na forma desta lei.  
 
Art. 180 - A rev isão correrá em apenso ao processo 

originário. 
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Parágrafo único -  Na petição in icial, o requerente 
pedirá dia e hora para a produção de provas e inquir ição das testemunhas 
que arrolar.  

 
Art. 181 - A comissão revisora terá 60 (sessenta) 

dias para a conclusão dos trabalhos.  
 
Art. 182 -  Aplicam-se aos trabalhos da comissão 

rev isora,  no que couber, as  normas e procedimentos próprios da comissão 
do processo discipl inar. 

 
Art. 183 -  O julgamento caberá à autoridade que 

aplicou a penalidade, nos termos desta lei.  
 
Parágrafo único -  O prazo para julgamento será de 

20 (v inte) dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a 
autoridade julgadora poderá determinar diligências.  

 
Art. 184 -   Julgada procedente a rev isão, será 

declarada sem efeito a penal idade aplicada, res tabelecendo -se  todos os 
direitos do servidor, exceto em relação à destituição de cargo em comissão, 
que será convertida em exoneração.  

 
Parágrafo único - Da rev isão do processo não 

poderá resultar agravamento de penalidade.  
 
 

CAPÍTULO XI 
Da seguridade social do servidor 

  
 
Art. 185 -  O s istema públ ico de seguridade social, 

apenas em parte afeto ao Município, v isa  dar cobertura aos riscos e 
eventos infortunís ticos a que estão sujeitos o servidor e sua famí lia, e 
compreende um conjunto de benefícios  e ações de natureza prev idenciária, 
de assistência e de saúde.  

 
Art. 186 -  O conjunto das prestações securitár ias 

dev idas aos serv idores municipais será aquele estabelecido na legislação 
munic ipal pertinente, que observará estri tamente as dispos ições 
constituc ionais e legais aplicáveis sobre a matéria, ass im como  as 
condições técnicas e financeiras  do Município. 

 
Art. 187 -  A aposentadoria dos servidores municipais, 

bem como a concessão de pensão aos seus dependentes, assim como 
todas as outras prestações prev idenciárias, assistenciais e de saúde, serão 
assegurados na forma exclusiva do artigo anterior, observando-se ainda as 
seguintes regras: 
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I - a aposentadoria compulsória será automática, e 
declarada por ato, com v igência a partir  do dia imediato àquele em que o 
servidor atingir a idade-limite de permanência no serv iço ativo;  

 
II -   a aposentadoria voluntária ou por invalidez 

vigorará a partir  da data da publicação do respectivo ato.  
 

 
 

SEÇÃO ÚNICA 
Da assistência à saúde 

 
 
Art. 188 -   A assistência à saúde do serv idor, ativo 

ou inativo, e de sua família, compreende assistência médica, hospita lar, 
odontológica, psicológica e farmacêutica, pres tada pelo Sistema Único de 
Saúde - SUS ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver 
vinculado o serv idor, ou, ainda, mediante convênio ou contrato, na forma 
estabelecida na legis lação municipal pertinente. 

 
§ 1º -  Nas hipóteses previstas nesta lei em que seja exigida 

perícia, aval iação ou inspeção médica, na ausência de médico ou junta 
médica ofic ial, para a sua realização o órgão ou entidade celebrará, 
preferencialmente, convênio com unidades de a tendimento do s istema 
público de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas de util idade 
pública, ou com o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

 
§ 2º-  Na impossibilidade, dev idamente justif icada, da aplicação 

do disposto no parágrafo anterior, o órgão ou entidade promoverá a 
contratação da prestação de serv iços por pessoa jurídica que constituirá 
junta médica espec if icamente para esses fins, indicando os nomes e 
espec ialidades dos seus integrantes, com a comprovação de suas 
habilitações e de que não estejam respondendo a processo disciplinar junto 
à entidade fiscalizadora da profissão.  

 
 

CAPÍTULO XII  
Da Contratação Temporária De Excepcional Interesse Público  

 
 

 Art. 189 -   Para atender as  necessidades temporárias 
de excepcional interesse público,  poderão ser efetuadas contratações de 
pessoal por tempo determinado.  
 

§ 1º-   É vedada a contratação de serv idor em caráter 
temporário quando da ex istência de concurso público para os cargos 
efetivos para a função a que se pretende contratar, salvo às vaga s oriundas 
de concessão de licença seja a que títu lo for.  
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§ 2º- Nas admissões por tempo determinado terão como 
vencimento base o salário inicia l do cargo para qual foi contratado, 
constante no plano de carreira do órgão ou entidade contratante . 

 
§ 3º-  A admissão por tempo determinado será precedida de 

teste seletivo simpli f icado, através de procedimento administrativo de 
recrutamento e seleção, aberto ao público a que se destina e a publ icação 
deverá ser fe ita no órgão ofic ial do município com ampla divulgação na 
imprensa local, as condições es tabelecidas em edital.  

 
§ 4º-  A admissão somente será realizada após a comprovação 

do estado de saúde física e mental , mediante laudo de perícia médica 
expedida pelo sistema pericial do município.  

 
§ 5º-  As admissões serão autorizadas pelo Chefe do Poder 

Executivo, ouv idos os órgãos competentes, publicados no órgão ofic ial 
munic ipal e registradas no Tribunal de Contas.  

 
§ 6º-  O pessoal admitido para atender as  necessidades 

temporárias de excepc ional interesse público será inscri to como 
contr ibuinte obrigatório do Regime Geral de Prev idência – INSS.  

 
 
Art. 190 -  Cons idera-se como de necessidade 

temporária de excepcional interesse público as contratações que v isem a:  
 

 I – programas ou campanhas, por natureza temporárias,  na área de 
saúde pública, assistência social e educação.  
 II – atender as situações de comoção interna ou calamidade públ ica;  
 III – substituição temporária de professores e profissionais essenciais 
à educação, quando a  sua falta v ier a prejudicar o regu lar desenvolv imento 
do ensino, como nos casos de afastamento temporário ou intervalo entre o 
início de um concurso público e outro; 
 IV – permitir  execução de serviço de profissional de notória 
espec ialização nas áreas de pesquisa científ ica e tecnológica;  
 V – implantação e manutenção de serviço urgente e inadiável;  
 VI – consecução de convênio, acordo ou ajuste para a execução de 
obras ou prestação de serviços;  
 VII – saída de serv idores, mediante afastamento, demissão voluntária 
ou outra causa cuja ausênc ia possa prejudicar a execução dos serviços.  
 

Art. 191 -  É vedado o desv io de função do serv idor 
contratado na forma deste Capítulo.  

 
 

CAPÍTULO XII  
Das disposições gerais, finais e transitórias  
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Art. 192 -  O Dia do Servidor Público será 
comemorado a v inte e oito de outubro. 

 
Art. 193 -  Poderão ser instituídos, no âmbito dos 

Poderes e das entidades a que se aplica esta lei os seguintes incentivos 
funcionais, além daqueles já prev istos  nos respectivos planos de carreira:  

 
I -  prêmios pela apresentação de idé ias, inventos ou 

trabalhos que favoreçam o aumento de produtiv idade e a redução dos 
custos  operacionais ; 

 
II -  concessão de medalhas, d iplomas de honra ao 

mérito, condecoração e elogio.  
 
Art. 194 -  Os prazos prev istos  nesta lei serão 

contados em dias  corr idos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do venc imento, f icando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o 
prazo venc ido em dia em que não haja expediente.  

 
Art. 195 - Por motivo de crença religiosa ou de 

conv icção filosófica ou política, o  serv idor não poderá ser privado de 
quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua v ida funcional, 
nem ex imir-se do cumprimento de seus deveres.  

 
Art. 196 -  Consideram-se da família do serv idor, além 

do cônjuge e fi lhos, quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e como 
tal constem do seu assentamento individual.  

 
Art. 197 -  O adicional por tempo de serviço 

concedido por períodos diversos do instituído por esta lei, será incorporado 
ao venc imento do serv idor para fins  de enquadramento.  

 
Parágrafo Único – O Adicional por Tempo de Serv iço 

será transformado, para todos os efeitos, em adicional por anuênio, 
correspondente ao percentual aplicado no Grau da Referência Salaria l em 
função do tempo de  serv iço (progressão vertical e horizontal), adaptando -
se, para possibilitar aos servidores completar o período aquisit ivo a esta 
vantagem, o tempo de serv iço prestado sob a legis lação anterior.  

 
 
Art. 198 - Se com a transformação procedida pelo 

artigo anterior, ou por qualquer outro motivo, o valor incorporado ao 
vencimento base do serv idor f izer ultrapassar o teto prev isto por legislação 
constituc ional, aquela remuneração  permanecerá limitada ao mesmo teto, e 
inalterado até se enquadrar às  disposições de referida legislação.  
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Art. 199 -  Ficam extintos todos os direitos  e as 
vantagens, pecuniários ou de outra natureza, constantes  de legislação 
anterior, que não tenham sido prev istos nesta lei.  

 
Art. 200 - As despesas com a execução desta lei 

correrão à conta das dotações específicas, consignadas a cada ano na 
respectiva lei  orçamentária quanto à Prefeitura, à Câmara e às autarquias, 
e quanto às fundações observando-se suas peculiar idades institucionais.  

 
Art. 201 -  Fica revogada a Lei  nº 083/1990 de 16 de 

Dezembro de 1990.  
 
Art. 202 -  Es ta lei entra em v igor na data de sua 

publicação. 
 

Art. 203 -  Observados os direi tos adquir idos dos 
servidores, revogam-se todas as  disposições em contrário.                        
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO EM 26 DE AGOSTO DE 2005.  

 
 
 
 

CLEUSELI MISSASSI HELLER 
Prefeita Municipal  

 
 
 

 


